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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Dada a nova redação sugerida para o Art. 12, deslocá-lo para Capítulo II ( Do direito à
profissionalização e à proteção no trabalho).

JUSTIFICATIVA: O ART. 12  NO  CAPITULO II ADEQUA-SE MELHOR AO TÍTULO " DO
DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO AO TRABALHO".
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